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MOÇÃO Nº 010/2021                            Em, 08 de Fevereiro de 2021. 
 

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso 
 

  “Reconhecer a importância dos seres humanos, como as pessoas construtivistas 

de uma Sociedade é de extrema importância para continuar o progresso de uma Nação”.   

  A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as formalidades 

regimentais e por proposta da Edil MARLI DE MEDEIROS DANTAS, manifesta VOTOS 

DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO a jovem Gardênia Beatriz Soares 

Dantas pela conclusão do Curso em Técnicas de Edificações 2017-2020 – IFPB Campus Picuí. 

 

 Os jovens são os adultos de amanhã e precisamos dar espaço e motivá-los a 

contribuir para o desenvolvimento de um país melhor. 

 

 Temos um imenso orgulho da conquista da jovem Carnaubense Gardênia Beatriz, 

filha do casal Flávio Lúcio Dantas Sobrinho e Maria de Fátima Soares, e acredito na sua 

capacidade em contribuir para a sociedade e um planeta melhor.  

 

 Essa Moção não é somente incentivar o estudante a buscar destacar-se sempre, 

aprendendo desde cedo a excelência nas suas metas, mas, ao mesmo tempo, reconhecer o 

brilhantismo das nossas crianças e jovens, que transitam diariamente pelos corredores 

escolares, tecendo um futuro para nossa nação, futuro esse que já se faz presente. 

 

 Por isso que a jovem Gardênia Beatriz Soares Dantas é merecedora do 

reconhecimento do Poder Legislativo Carnaubense. 

 

  Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, em 08 de Fevereiro de 2021. 
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MARLI DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora Proponente 


